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 SAÚDE

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 3653/2016
O XXI Governo Constitucional, no seu programa para a saúde, estabe-

lece, como prioridades, melhorar a governação do Serviço Nacional de 
Saúde (SNS), através de um melhor planeamento dos recursos baseado 
nas necessidades dos cidadãos e do aperfeiçoamento do atual modelo 
de contratualização, introduzindo incentivos associados à melhoria da 
qualidade e da eficiência dos serviços.

A Lei n.º 52/2014, de 25 de agosto, que transpõe para ordem jurídica 
interna a Diretiva n.º 2011/24/UE, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 9 de março de 2011, relativa ao exercício dos direitos dos doentes em 
matéria de cuidados de saúde transfronteiriços, consagra a competência 
do Ministério da Saúde para identificar, aprovar e reconhecer oficial-
mente centros de referência nacionais, designadamente para diagnóstico 
e tratamento de doenças raras, assim como promover a participação 
e integração de centros de referência nacionais que voluntariamente 
pretendam integrar as Redes Europeias de Referência.

Neste sentido, a Portaria n.º 194/2014, de 30 de setembro, veio estabele-
cer o conceito, processo de identificação, aprovação e reconhecimento dos 
Centros de Referência Nacionais para a prestação de cuidados de saúde.

A referida Portaria dispõe que são definidas anualmente, por despa-
cho do membro do Governo responsável pela área da Saúde, as áreas 
de intervenção prioritárias em que devem ser reconhecidos Centros de 
Referência. Neste sentido, o Despacho n.º 235 -A/2015, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, de 8 de janeiro de 2015, e o Despacho 
n.º 2999/2015, publicado no Diário da República, 2.ª série, de 24 de 
março de 2015, vieram definir as áreas de intervenção prioritárias em 
que devem ser reconhecidos Centros de Referência em 2015, nos termos 
do disposto no artigo 2.º do Regulamento do processo de candidatura 
ao reconhecimento de Centros de Referência (Regulamento), publicado 
em anexo à Portaria n.º 194/2014, de 30 de setembro.

Em conformidade com os n.os 3 e 4 do artigo 3.º do referido Regula-
mento, foi iniciado em julho de 2015, o processo de reconhecimento pelo 
Ministério da Saúde de Centros de Referência através da publicação no 
Diário da República, pela Direção -Geral da Saúde, de avisos para apre-
sentação de candidaturas, os quais fixam os critérios especiais, as condi-
ções e termos em que podem ser apresentadas as respetivas candidaturas.

Das áreas de intervenção prioritárias definidas para 2015, o Despacho 
n.º 11297/2015, publicado no Diário da República, 2.ª série, de 8 de outu-
bro de 2015, reconheceu os Centros de Referência para as áreas da Epilepsia 
Refratária, da Onco -Oftalmologia, da Paramiloidose Familiar, do Trans-
plante Pulmonar, do Transplante do Pâncreas e do Transplante Hepático.

Importa agora decidir o reconhecimento de Centros de Referência 
nas restantes áreas identificadas como prioritárias, dando um novo 
impulso a um processo que se reveste da mais elevada importância, 
tanto a nível nacional como europeu, para a prestação de cuidados de 
saúde de qualidade e para o prestígio e competitividade do sistema de 
saúde português face aos demais sistemas de saúde na União Europeia, 
posicionando os prestadores nacionais, potencialmente interessados, para 
as Redes Europeias de Referência que vierem a ser criadas.

As referidas Redes Europeias de Referência ajudam ao reconhecimento 
das qualificações e competências no contexto europeu, melhorando os 
processos de difusão da inovação da ciência médica e das tecnologias de 
saúde, trazendo benefícios para os doentes e para os sistemas de saúde, 
para além de promoverem a qualidade dos cuidados.

As Redes Europeias de Referência, visando a cooperação entre os 
Estados -Membros nas áreas específicas em que as economias de escala, 
fruto de ação coordenada, podem trazer um significativo valor acres-
centado aos sistemas de saúde nacionais, visam, ainda, a prestação de 
cuidados de saúde custo -efetivos e de elevada qualidade aos doentes 
com patologias que exigem uma particular concentração de recursos ou 
de conhecimento, sendo pontos focais para a formação e investigação 
médicas na sua área clínica de atuação.

Assim,
Considerando que nenhum prestador de cuidados de saúde localizado 

num Estado -Membro se pode candidatar a integrar uma Rede Europeia de 
Referência sem ser reconhecido oficialmente como Centro de Referência 
no seu Estado -Membro de origem, competindo, nos termos do artigo 4.º 
do Regulamento, à Comissão Nacional para os Centros de Referência 
(Comissão), designada pelo Despacho n.º 13163 -C/2014, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, de 29 de outubro de 2014, a avaliação 
técnica das candidaturas para o reconhecimento de Centro de Referên-
cia em Portugal; Considerando o Relatório Final da Comissão sobre as 
candidaturas, elaborado com base em requisitos gerais e específicos que 
foram tornados públicos através dos avisos da Direção -Geral da Saúde 
n.os 9764/2015, 9657/2015, 9658/2015, 8402 -D/2015, 8402 -F/2015, 
8402 -G/2015, 8402 -H/2015, 8402 -I/2015, 8402 -J/2015, 8402 -P/2015, 
8402 -L/2015, 8402 -O/2015 e 8402 -N/2015;

Considerando a proposta da Comissão para o reconhecimento de Centros 
de Referência nas áreas da Cardiologia de Intervenção Estrutural, Cardiopa-
tias Congénitas, Doenças Hereditárias do Metabolismo, Epilepsia Refratária, 
Oncologia de Adultos — Cancro do Esófago, Oncologia de Adultos — Can-
cro do Testículo, Oncologia de Adultos — Sarcomas das Partes Moles e 
Ósseos, Oncologia de Adultos — Cancro do Reto, Oncologia de Adul-
tos — Cancro Hepatobilio -Pancreático, Oncologia Pediátrica, Transplanta-
ção Renal Pediátrica, Transplante de Coração, Transplante Rim — Adultos;

Determino:
1 — Nos termos e ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 7.º da 

Portaria n.º 194/2014, de 30 setembro, são reconhecidos oficialmente 
pelo Ministério da Saúde, como Centro de Referência, as seguintes 
entidades prestadoras de cuidados de saúde:

a) Na área de Cardiologia de Intervenção Estrutural: o Centro Hos-
pitalar de São João, E. P. E., o Centro Hospitalar de Vila Nova de Gaia/
Espinho, E. P. E., o Centro Hospitalar e Universitário de Coimbra, E. P. E., 
o Centro Hospitalar Lisboa Norte, E. P. E., o Centro Hospitalar de Lisboa 
Central, E. P. E., e o Centro Hospitalar de Lisboa Ocidental, E. P. E.;

b) Na área de Cardiopatias Congénitas: o Centro Hospitalar de São 
João, E. P. E., o Centro Hospitalar e Universitário de Coimbra, E. P. E., 
o Centro Hospitalar de Lisboa Central, E. P. E., e o Centro Hospitalar 
de Lisboa Ocidental, E. P. E., em colaboração interinstitucional com o 
Centro Hospitalar Lisboa Norte, E. P. E., e em colaboração interinsti-
tucional com o Hospital da Cruz Vermelha Portuguesa;

c) Na área de Doenças Hereditárias do Metabolismo: o Centro Hos-
pitalar de São João, E. P. E., o Centro Hospitalar do Porto, E. P. E., 
o Centro Hospitalar e Universitário de Coimbra, E. P. E. e o Centro 
Hospitalar Lisboa Norte, E. P. E.;

d) Na área de Epilepsia Refratária: o Centro Hospitalar de São João, E. P. E.;
e) Na área de Oncologia de Adultos — Cancro do Esófago: Centro 

Hospitalar de São João, E. P. E., o Instituto Português de Oncologia do 
Porto, Francisco Gentil, E. P. E., o Centro Hospitalar e Universitário de 
Coimbra, E. P. E., o Centro Hospitalar Lisboa Norte, E. P. E., e o Instituto 
Português de Oncologia de Lisboa, Francisco Gentil, E. P. E.;

f) Na área de Oncologia de Adultos — Cancro do Testículo: o Centro Hos-
pitalar de São João, E. P. E., o Instituto Português de Oncologia do Porto, Fran-
cisco Gentil, E. P. E. em colaboração interinstitucional com o Centro Hospita-
lar do Porto, E. P. E., o Centro Hospitalar e Universitário de Coimbra, E. P. E., 
e o Instituto Português de Oncologia de Lisboa, Francisco Gentil, E. P. E.;

g) Na área de Oncologia de Adultos — Sarcomas das Partes Moles e 
Ósseos: o Centro Hospitalar do Porto, E. P. E., o Instituto Português de 
Oncologia do Porto, Francisco Gentil, E. P. E., o Centro Hospitalar e Uni-
versitário de Coimbra, E. P. E., o Centro Hospitalar Lisboa Norte, E. P. E., 
e o Instituto Português de Oncologia de Lisboa, Francisco Gentil, E. P. E.;

h) Na área de Oncologia de Adultos — Cancro do Reto: o Hos-
pital de Braga, o Centro Hospitalar de São João, E. P. E., o Centro 
Hospitalar do Porto, E. P. E., o Instituto Português de Oncologia do 
Porto, Francisco Gentil, E. P. E., o Centro Hospitalar de Vila Nova 
de Gaia/Espinho, E. P. E., o Centro Hospitalar e Universitário de 
Coimbra, E. P. E., o Instituto Português de Oncologia de Lisboa, Fran-
cisco Gentil, E. P. E., o Centro Hospitalar Lisboa Norte, E. P. E., o Centro 
Hospitalar de Lisboa Central, E. P. E., o Centro Hospitalar de Lisboa 
Ocidental, E. P. E., o Hospital da Luz, S. A., o Hospital Prof. Doutor 
Fernando Fonseca, E. P. E., Centro Integrado dos Hospitais Cuf Lisboa 
(Hospital Cuf Infante Santo S. A. e Hospital Cuf Descobertas S. A.), a 
Sociedade Gestora do Hospital de Loures, S. A. — Hospital Beatriz 
Ângelo e o Centro Hospitalar do Algarve, E. P. E.;

i) Na área de Oncologia de Adultos — Cancro Hepatobilio-
-Pancreático: o Centro Hospitalar de São João, E. P. E., o Centro 
Hospitalar do Porto, E. P. E., o Instituto Português de Oncologia do 
Porto, Francisco Gentil, E. P. E., o Centro Hospitalar e Universitário de 
Coimbra, E. P. E., o Centro Hospitalar Lisboa Norte, E. P. E., o Centro 
Hospitalar de Lisboa Central, E. P. E.;

j) Na área de Oncologia Pediátrica: o Instituto Português de Oncologia 
do Porto, Francisco Gentil, E. P. E. em colaboração interinstitucional 
com o Centro Hospitalar S. João, E. P. E., o Centro Hospitalar e Uni-
versitário de Coimbra, E. P. E., e o Instituto Português de Oncologia de 
Lisboa, Francisco Gentil, E. P. E., em colaboração interinstitucional com 
o Centro Hospitalar Lisboa Central, E. P. E., e com o Centro Hospitalar 
Lisboa Norte, E. P. E., na área dos Tumores do Sistema Nervoso Central;

k) Na área de Transplantação Renal Pediátrica: o Centro Hospitalar 
do Porto, E. P. E., e o Centro Hospitalar Lisboa Norte, E. P. E.;

l) Na área de Transplante de Coração: o Centro Hospitalar e Univer-
sitário de Coimbra, E. P. E.;

m) Na área de Transplante Rim — Adultos: o Centro Hospitalar de São 
João, E. P. E., o Centro Hospitalar do Porto, E. P. E., o Centro Hospitalar 
e Universitário de Coimbra, E. P. E., o Centro Hospitalar de Lisboa 
Central, E. P. E., e o Centro Hospitalar de Lisboa Ocidental, E. P. E.

2 — O presente despacho produz efeitos desde a data da sua assinatura.
7 de março de 2016. — O Ministro da Saúde, Adalberto Campos 

Fernandes.
209414252 


